
GOVERNO DO 
ESTADO Do CFÀ.RÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 SI-PE003119  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SI-PEO03/19 

PREFEITURA DE 

OVA RUSSAS 

A 	Prefeitura Municipal de Ioa Russas-E, a través da Secretaria de INFRAES1RUTURA E 

URBANISMO, po Jte»é 	 BDWEIM e sua equipe de 

apoio, rãmeadbs pela Portaria n2  451fl018 de 07 de maio de 2018, torna públic9 quereaIizará 

Iicitaçô na hdalitlade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA: 

1 	TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PRECO POR fltM8  
DA FORMA DE FORNECIMENTO FornecimeçifqiParcelado cojiformenssidade 

DA BASE LEGAL: Lei n2 10.520, de 17 dejulhdde 2002, espêia(tnecite o Decreto n9  5.450; 

de 31 de maio de 2005, publicado no D.O.U. de 12 4e junho .de 2005; e subsidiariamente as 

disposições do Decreto n2  3.555, de 08 de agosto de 2000,e suas alterações posteriores, da Lei n2  

O
s 666Je 21 e junho de 1993 e su,as aIteraçes post0gnores, çda Lei Complementar n2  123, de 14 

dedezetpbro de 2006, alterada pela'tej onpiementpr147/1-4,Decreto Municipjl n9  010/2017, 

de 07 de maio de 2018, bem como asccfndiç6es esta belecidas-nestëEditl e seus Anexos. 

OBJETO: REGISTRO DE PRE?&'PARA FUTURAS, 'E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
ELÉTRICQDESTINADO AEOSIÇXp/MANUTE1ÃOÉUtrRICArDE PRAÇAS, AVENIDAS, VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLIC'ÕS, PIÇRÁ ATEN9ÉR A&—,'NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

JI1FR43ESTRUTURA Ey 7Jjj!9b .DE NOVA1USSA$ de' acordo com as especificações e 

quají'titativos prevjsfos no Anexèr--Trã1b deRêfé?&tfcia. 

4. 	DOACÉSSO AO EP&A1l$pQ  LOCAL DE RELiZ4LÇÂO 

1 	O, edital esta  dtsøopitejp gratuztartTente' nos 
wwwtce ce 	 org>bç 	1 

4.2, 	O certame será '?eã1izdG por—mêicrdSitema de 

L4itações e Leilões - BL/\enjJereço eletrônico www.blI 

SÉRGIO ANDRADE BONFIM. 
4 

DAS DATAS E HORÁRIOS DOtERTAME: 

6.1. INÍCIO D9ÃCOLHIMENTO DAS POPOSTAS: 24 DE ABRIL DE 2019, às 12:00; 

6.2. 6*ATA,DEABERTURDA&9,&OSTAS: 	  08 DE MAIO DL2019 às 69:30 às 1Q:OtYHORAS 

(horário de brasíIii) 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTAà1RRECOS:08 QÇF1AIO DE 2019, às 10:00 HORAS (horário 

de Brasília-DF). 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

sítios www.novarussas.ce.gov.bç 

Pregão Eletrônico da Bolsa dê 

.org.br, pelo pregoeiro Sr. PAULO 
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6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h 

e oito horas) a contar da respectiva data. 	 'P 

7. DO ENDEIE$9 PftA AIJ_G&E.P9ÇpMP4TAÇÁQ 

7.1. Setorde UcitaØë íffui Pe.Frãhc1sco ikosa,ï3S8, Centro, Nova Russas-Ceará, CEP. 62.2 

000, ou?outrQ.tiesignado pelo Município no quando do pedido; 

7.2. CÕnteçho anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nomedo ógão; 

Ç DOS,ÁECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de preços correrão pela fonte de recursos 

do(s)ogão(s) / entidade(s) partjçtpantesdo SRP jSiStem de Rçgistro de Preços), a ser 

Q iflformãca quando da lavratura ddqst.urpnto deéontrão. 	 - 

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR, 

9.1. Caberá a Secretaria qe INFRÀESTRUTURA E IJ_I9N1SM9 o gerenciamento da Ata de Registro 

4é PrQços, no seu asPe)t&PsjPióal  e nasqpstes legais: 
11 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

o 

101 Poderão 	 interessados que comprovem possuir os 

,requisitos mínimos deiu'aIiQpção  eçujpobjeta social da empresa, expresso no estatuto ou 
tontrato social, especifiquyrnQ fI atividade compatível com o objeto da licitação. 

10.2. Os interessados,jn participt rdeste certame deverão estar credenciados junto ao Sisterda 
de Pregão Eletrônica da Bolsa de lltitações e Leilões - BLL. 

10.2.1. Aspessoas jurídicas 1ott firmas individuais interessadas deverãopomear operador 

devidamente c'?denciadem ualquer empresa associada a Bolsa-de Licitaçõese Úéliões, 
atribGirdo oderes para fáfimular lances de preços e praticar todos oskíemais atos e 

operações no 	Ww:Lorg.br; 

10.2.2. A participação do licitante no pyegão_-dletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadaààMLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
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10.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de - 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediflÉO  

prévia definição de senha privativa; 

	

V-11 	 1 

10.2.4..A ,chave. deidentificaço e asenha ..dos operadores poderão ser utilizada' em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou'Pcrjij" 
iniciStiva daBolsa»de4icitações e Leilões de Brasil, - BLL; 	 - 

PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

GOVERNO DO 

ESTADO no CEaÁ 

10.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu Uso em 

quajquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a B11 - 

Bglsa de Licitações e Leiloes a responsabilidade-por eventuais danos decQrrentês de uso 
ihdevido da senha, ainda que por terce&os;, 

10.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a respqf1sabilidade legal_pelos 	os pratiçados e a presunção d.e 

caRacidade técnica para reaÚçãQ 	 ao pre'gao eletrônico; 

,10 27. 7 Qualquer dúvida_ ern tiaão ao asso no sistega operacional poderá ser 
esclárecida através 94 -urna empresa associada ou pelos telefones Curitiba-PR (41) 

3097 4646 (41) 309-7.4600, ou através ._`da Bolsa de Licitações e Leilões ou pêlo e-mail 

5ontatoi@bll.org.> 	 - 

10.2.8. O custo de ope@ionalpkão ej.iso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará 
a Bolsa de Licitaçõs èLeil94 ØÕ Brasil 	BLL provedora do sistema eletrônico, o 
equjválente aos 5u<tosp1ã u,Ilpaão dos recursos de tecnologia da informação, consoante 
tabela fornecida emipd elaentidade 

10.2.9. Nas licitaçõ,s" prqrnovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) 

estará(ao) sujeitos) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico 4 
Licitações, no percentual de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote 
vencedor do4rtame, sendq limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
ltem/lote,;"devendo ser ,  pago até 45 (quarenta e cinco) dias ap6s a 
adjudicaQo/homologação. 

102 10'A btaacQde  utilização,  d@  Sistema coçstitui receita exclusiva da Bolsa para 

ressarcimento doscb,ft,s4e4esenvolvimento, atualizaçâqe manufenção do Sistema e não 
representa emolumentos ou tárifaço pelWprestaçãô de serviços, nos termos do artigo 59, 
inciso III, da Lei n9. 10.520/2002. 

10.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal intransferíveis do representante credenciado 
(operador), obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
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10.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa d 	DE 

Licitações e Leitões do Brasil - 31.1.e ao Município de Nova Russas-CE a responsabilidade pf 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; I.irfl 	o 

10.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema etetrôni 

implica a,Fespopsabilidad&iegakpelosatosPr-aticadOs ea presunção de-capacidade técnica para 

realização dastransações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

10.Ç. A participação no Pregão Eletrônico dar, -sp-á por meio da digitação da senha- pessoal e 

intransØívet do representante credenciado e subsecuqnte encamlnhdrpento4a-práposta de 

(reços exclusivamente por meio do sIstemp!etrôhI/o, obseçados ¶at(e horário limite; 

estabelecidos neste Edital; 

Z0.7. 9 encaminhamento de prpposta. -pressupõe o p)eno-conitêckiyiento e atendimento às 

&igêncis de habilitação previstasnEitd1 O licitante serjxe sponsavej por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome nqstftftma  eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances; 

10.8. Caberá ao licitantr acompaçihar as opeFaçsno sistema eletrônico durante a sessão 

ppblica do Pregão, ficando reyopavel pelo ônjsdecorrente da perda de negócios diante da 
.ihobservância de qujisquetepgpns píitid pelosistema ou de sua desconexão. 

16.9. Será gantido aos Áicitate; ynqufidrados como microempresas, empresas de pequeno 

porte, corno critério 	 contratação, o previsto na Lei Complementar 

fÇ 12t2006, em seu Chpítul6r lpQYACESSp-AOSsMElÇADOS / Das Aquisições Públicas. 

.10.10. Tratando-se de mioeipresas, empresas de pequeno porte que não se encontram em 

qualquer das exclusõesrelaciorads no § 42 do artigo 32  da Lei Complementar n2 123/2006; 

17  deverão declarar nogistema de l3 egão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - B11,-o 

exercício de preferência previsto enÇLei. 

1Ot1. A participação implica a acetatão integral dos termos deste edital. 

10.11.1. Édàdaarticipação depssoa jurídjcamos seguintes.casos: 

10.11.2. Sob a forma de co ór&Jo qualqurkue seja sua constituição. 

10.11.3. Que tenham em comur&im ou rniis sócios cotistas e/ou prepostos com 

procuração. 

10.11.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

10.11.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

10.11.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar 

com a Administração. 

lh 
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10.11.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição. 
- 

10.11.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou compon,ts 	'C 
C. 

de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Adminii 
	 Ir 

çã 	Ç 
Pública de Nova Russas Direta ou indireta. 

10.11.. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.  

1011.10. Cujresttüto oti contatsocil,nâoinclua no objetivo social da;emprê 

a,tjvidaM compatível com o objeto do certame. 

11. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTDE PREÇOS ELETRÔNICAL 

ii.i. O licitante será responsável formalmenteflFpelps transações .efetuadas em seu nome,r 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

s diretamente ou por seu representpte, não cabendo . o provedor do sistema ou ao órgão 

-womotpr da licitação responsabdade por evenwais dauoCdecorçeptes de uso in;vido dá 
senha, ainda que por terceiros. (artjos13,rfnpiso 111, do9keto ri 5.450,7005).. 

a 

112 Incumbira ainda a licitynte)compar?har asroperações no sistema eletrônico ,durante o 

processo licitatorio, responsabilizando-se pelo ôhbs decorrente.da perda de negociostdiante da 

inobservância de quaisqy€r mens4ens emitidas p/io sistema ou de sua desconexão. (artig3, 

ipciso IV, do Decreto n2545O/PP$ 

11.3. A participação no Prçgqdar-&á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhai?enoda ffçóposta de !rêços, em formulário eletrônico especifico, atéa 
data e hora designadas para a arCra das_msmas, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico (artigo 131nciso?lIeyIdo  Dec
1  yeton5 4S0/2005) 

11.4. As propostas deverãp4er obrigatoriamente, apresentadas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

11.4.1. Os preços devem set cotados em moeda nacional, devendo incluir todos osrcústos 
necessárj6s para o atendimnfp do objeto desta licitação, bem como, todosgínposto,s5 
encargos trabjlhistas, prepnciarios, fiscais e comerciais, tajçs,. *étes, sedros, 

desloçamentos de-  pésoal,quaisquer outros custos ou despegas que incidanjoú venham 
a incidir tdiret4 ou indireta?itent sobre o fornecimento, constantesda proposta, 

abrangendo, assim, tõdos' as custo nec?ssários à execução do objeto em perfeitas 

condições durante o prazo de c&iitrato. 

11.4.2. Correrão por conta da proponMe vertedora todos os custos que porventura deixar 

de explicitar em sua proposta. 

11.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término 

do prazo para recebimento. 
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11.7. Não será necessário o licitante anexar arquivo de "proposta escrita" junto a proposf 

eletrônica, alertamosque*insecçãa.det arquivos.xontenda.as.JNF,.QRMAÇÕES.da EMPRESA 

neste campo implicará na desclassificação imediata da mesma. 

11.8. A aprçsentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da prõponente, das 

condições çstabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

i)Ï.9. Após a análise, serão desclassificadas, com base np artigo 48?incisosle11.da Lei n-° 

s PrØ'postas que: 

11.9.1. Apresentarem preços excessivos ou -manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que hãç venham a ter derkonstradà a sqa viabilidade atlavés de 

docpmentação que comprov&.qu'e'6s custos dos insumos sã&cõé'réntes com às de mercado 

e que os coeficientes de produtTijaie são compatíveis côrp a ex,ecpçãó do objeto; 

11.6. Será vedada a identificação do licitante. 

a 

11.9.2. Não atenderemàs..e4ências coõti)is npáte Edital. 

iz. DA ABERTURA E)GÀME+JÓjAS7ROOSTA& 

1.1. Na análie da propgsf ctbpr$ós será 'verificado o atendimento de todas as especificações 

é condições estabeleciá eteditl.tseus Anexos. 

12.2. A classificação das ?6postas seÏ é1crcitério de MENOR PREÇO  POR ITEM indicado no 

Termo de Referência (AnexQ4 ' 

12.3. Analisada a atéitabilidad4dps preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento das propostas de preços. 

12.4. 9 sistema ôrderá automatiçimente as propostas classificadas pelo. Pregoeiro e somente 

estas participarão da etapa dêlanc.. 

12.5. Na elaboração da propf*_q, preço;.c6tadopoderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no mapa de preços constante do processo administrativo que deu origem a este 

edital; entretanto, na fase de lances, o lanc&{inal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 

máximo constante no referido mapa de preços. 

12.6. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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12.6.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar 

licitante para que seja obtido preço melhor. 	 ti.) 

12.7.0 licitante.nãapodecáatarpwpostacom.quantitativo.de  item inferior ao determinado por 

este Edital. 

12.8. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registradp no sistema. 

13.DA EJAPA DE LANCES 

13.1. O pregoeiro dará início à etapa competitivan&i?orário  pçe'jjstpnØ subitem 6.3, quando, 

então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

13.2. Para efeito de lances, será cdnQdet d&MEIÍOR PtCGPORItEPÀ. 
i 

13.2.1. Os licitantes podejão o)rtar lnces sucessivos, desdrqje inferiores ao seu ultimo 

lance registrado no sistyrfta - 

13.2.2. Em caso de doisou aíais lances4ê iguI valor, prevalece aquele que for recebido e 

registrado em primjrjpr 

13.3. Durante asjssão pública dedisj»fta, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registraqo.:O site$ n)e identifitar o autor dos lances ao pregoeiro nem aios 

demais participantes 

u'1< itêh/lâTfe iflicitgáo, o(a) pregoeiro(a) poderá indicar os 

iténs/lotes para às disputp4lm'ltneas 
/ 

13.5. No caso de desconexão entra o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitia,o 
sistema poderá permanecer acessivl à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, qundo 

possível, sem préjuízos dos atos realizados. 

13.5.1. O4ipndo a desconexãoptrsistir por tempo superior a1b (dez) minut rtsessão será 

suspensa, senda reiniciada somênte após comunicação expressa' do 	pregoeiro aos 

participantes, através de mensa&erri nosjstema, diyulgandk data e hora da reabertura da 

11 

.4 
1 

sessão. 	
* 

13.6. A etapa inicial de lances será encerrada pêlo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que 
poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico. 

13.7. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate 

ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n2  12t2006, a microempresa, a 
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empresa de pequeno porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menç.--r-

preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocadapéjb° 
11  

pregoeiro, na saia de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direif4de g 
preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 	r. 

13.7. 	Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existêricja de ob 
emsÍtuaçã&de.empate,-reaIizando'ochamado.de-for-ma automática. Não havendo outra 

situação-de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada 

a disputa do lote. 

138. O sistema informará a proposta de menor pr&çccad encerrar a fase de disputa 

- a 
13.9 Após o encerramento da etapa de lances7o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema - 
eletrônico contraproposta diretamente ao licitante quêtenha 3pfisentado o lance de menor 

O
,alor, para que seja obtido preço r(elhor, Mm assim decidir sobre1sUàaceitação 

14 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTÇS DE HABIlitAÇÃO, PRPEOSTA DEtREÇOS 

14.1. A partir de sua convoç4ão,  arrematante &verá. 

14.1.1. Enviar pra oe;n)a!r  dp Seto;Ãe Licitaçqes firimnr.Iicitacao&.Joutlook.com), nopraz 

de até 60 (sçssenta) minJiqsó6cumeritós de Habilitação exigidos neste Edital. 

14.1.2. Remeter, ,em cønforiniaadt  com iiér7 deste edital, o ORIGINAL DA PROPOSTA 

ESCRITA COM"OS ULTIM$JLKNCES pfiRTADÔJ com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EM ORIGINAL OU POR COPIA AMjENtLCbA,em ate 05 (dias úteis).  
e- 

14.2. O envio da docup?éitaãoor meio eletrônico não prescinde a entrega desta por escrito, 
cuja postagem dever ser comproya'Øa, sempre que solicitado, por meio de instrumento capazi1e 

identificar a hora e.data de envio du kermitir seu rastreamento via internet. 

14.3. O desdimprinto dos prgs acima estabelecidos é causa de,4ese1ásslficaçãoçe/ou 

inabilifSão 4a licitante, sënd&ç2pvocado o licitante subsequente, e assim sucsssivamente, 

observada a ordémdcIpssificação. 	 - 

15. DA PROPOSTA COMERCIAL 

15.1. A proposta deverá ser apresentada em4ia única original e numerada, com os preços 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, com todas 
as folhas rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante 
citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao 

bem/serviço ofertado 

e, 
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15.1.1. A proposta comercial deverá ser ajustada em relação a cada item, distribuídos 	.33 
forma uniforme e proporcional à Proposta Inicial, para refletir corretamente os custs ' 

envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço, total proposto 
licitante arrematante, não sendopermitido o sobrepreço em alguns itens, assim como 

cotar$óm ouú6saW&iÏf&ï&e às praticados no rnercaao. 

15.2. erazo  de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data- de sua 

emissão. 

15.2.1. Caso o prazo de que trata subitebi,não-esteja expressamentë indicada-ta propota, 
está será entendida como válida por 60 (sqssenta)4ias. 	- 

15.2.2. Caso haja o vencimento da vaIidaJ'e da  propost&íem que a licitação tenha sido 

homologada, adjudicada e o contrato assinado, esta fica ,-automaticamente prorrogada, 

exceto se houver manifestação contraria formal. 	licitante, por meio de correspopdência 

diJida ao Setor de Licitações àrjçtritodo sevcfedíniqsem cotinuar na .licitação. 

15.3. Correrão por conta da proppente vencedota todos os custos que porventura deixar de 
00 

explicitar em sua proposta. , 

/ 

15.4. No preço ofertadp'íey5Øk5 incluj4'às,tôdjs as-despesas que incidam ou venham incidir 

jsobré o produto, tal/como, impo4s, tüi, éhcatgos e6fim, todos os custos diretos e indiçetos 

necessários à exeEução do objeto or!-lcitador 

15 5 Após a apresentação d5r4gqta não cab,ra desistência 

16: DA HABILITAÇÃO 

o 
	16.1- HABILITAÇÃO JLJRÍÔICA: 

16.1.1- Cédula de)dentidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

1è.1.2-CONSTU'UIÇÃO DA EMPRESA: 

a) Ato constffütivo, estatuto otflôntrato social em vigor e o último %ditivd, devidamente 

registrados, em se trata rid6&seçjedades eornerctais 

b) Registro Comercial em caso d&'émRresairidividua e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da ata da assembléia que eIe?u seus;atuais administradores. 
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição d6 ato constitutivo, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício. 
d)Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 

16.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

Ia 
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b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos. 

16.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante. 	
1 

a)A comprova%o de regularidade para cm a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
nos mbldes4da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 1.751, de 02.10.2014; 
b)Acomprovação de regularidade para com a fazenda Estadual deverá ser feita através- de 

Çprtidã&Consolidada Negativa de Débitos inscritos nÇbíQida Ativa Estadu'l; 

)A comprovação de regularidade para com ?Yaznd Municipl deverá'ler feita através dê. 

'Cerlídão Consolidada Negativa de Débitos inscritos!na DívidAtià Municipal da sede do 

licitante; 

O 16.2.2-Pova de situação reguIar5çr.ntey:Fupdô de.Çaínti? por Tempo de Servidd - FGTS, 
através de Certificado de Regulariddê eSiidção - CR 
16.23-Prova de inexistência de debitp1nadimplidqspêrante a Justiç,dd Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negtiv4e Débitos Tr,*alhistas - CNI51Ç p6r imposição leflI da Lei n2 
11 

12.l4Q/11. 

.2.47Declaração exes4 g Matend!joiÏosto h62art. 72, inciso XXXIII da Conitituiçp 

4fiedefal, conforme1 	do. 	d lIkdête&IitaI. 
4 

1.3-QUALIFJCÀÇÀO TÉC1NlCAr,  

16 3 1-Atestado de caçg/ Te~iica, fornetidõ por pessoa jurídica de direito publico ou 

privado,  comprovando 	 produtos da mesma categoria dos 

itens constantes desta Iicitaçã'W - 

a) Em havendo dúvidfacerca da?eracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promoverdiligência juntp emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestadq'de 

Capacidade Técnica em questão, e: 

1-Constatada iveracicjade, será coíificmada a habilitação da licitante; 

11-Constatado- a não veracitJade,a licitante será inabilitaa, sendoro fato eçamrnhado à 

Procuradoria Geral doJv1uicipio pa queseja abertç processo admipstrativd comprovado o 
dolo, aplicadas as sançõesWriinistçtivas seja vigente. 

16.4-QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

16.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 

Justiça Ordinária; 

16.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado 
na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
@o /prefeituradenovarussas 

1 	1 

Çk 



  

PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
GOVERNO no 
ESTADO DO CÁ 

  

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios)  podendo ser atualizados por 1n9i,e  
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proj6jta, 	\ ' 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 	 3 Fh.  ' 1  

P 
16.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índic- 
Liquidez Ger,à Í1LG')  mirueS 	(>i)fl'ËsUltahtésd*àpliáá'ção da segUihtet&riiü1f 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC4ELP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVELA1Ó O PRAZO 

RLP 	: REALIZÁVEL ALONGOPRÃZQ 

6 4 2 Q-As empresas abertas a' pI?turtdï 2018, deverão' apresentar balanço dQ Âjertura, 

dè\iidamente registrado na Junta CoMrcii, aformada1e. 

16.4.2.3-0 Microempreendedp( lnfiivíciúal-MEI gui rio anottaleridár.io anterior não enha 

é R$ 81.00QOO ,(biteq,ta: 	e um ,mii reais), está dispensad da auferido receita bruta de jt  
apresentação do BaIanço'6trimoiiaI e demtpstra, escotábeis do ultimo exercício t social na 

forma /10 item anterioçJ%confosp  art.1 ]r79 *2 do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei 

eompiementar n2  13720O6 	rcÇantodera apteseflar a DASNSIMEI (Declaração Anual «o 
•4 Sim$ies Nacional Microempreengçtc Individual). 

i6.5-A licitante deverá fotn?Qet* aikujo'de infôrmação, número de telefone, fax, e pessoa de 

contato, preferencialn1çty Fpa( e ;ifotos externas e internas do seu estabelecimento Por não 
tratar-se de exigênciasTe t,emlei,aai4nçiadepses  dados não a tornara inabilitada 

17.05 DOCUMENTOS DE)IÀBILITAÂO  DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

17.1-Obrigatoriam;ri'te, da mesmás4de, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mama filial, com e4cdção dos documentos que são válidos tanto para matrW 

como para todás as filiais. O contr4t&
£ 

 erá celebrado com a sede que apresentou a 

documentação. 	 - 

17.2-0 documento obtfdo"atcayÁs de sítios, oficiais, que estej, condiéi&tado à aceitação via 

internet, terá sua autenticidade verifica4pelo pregoeiro.- 

17.3-Caso haja documento redigido em idiomá$frangeiro, o mesmo somente será considerado 
se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

17.4-Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o 

prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 

ÂC+RLip  
LG -  
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documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data d-6I?j%\  
sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômijj" ÍP  
financeira.

(fFb.  ZO 	
C 

e' 
•1" 

fl 
1 

18.OUTRA/blSPOSlÇôES 

¥1. Havendo restrição quanto a regularidade fis$ïØ ticroemresa,  d empresa de pequeno 

prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de dé'ãlarafõ o vencetorr#ra a regularização do(s) 
orte tlue  se enquadre nos termos do art.34,da Lej-4deral n 11 4W29d7.  será assegurado o 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual peüSo, conforme dispõe a Lei 
Çomrlementar n2 12'2006. 	- 

182. A não comprovação da regulariaãe'4iscal, at*fal do prazojstbélecido, implicará na 
decadência do direito. sem prejuízo dai sções c$$íéis, sendo facujtado ao pregoeirp convocar 
os licitantes remanescentes,,p'rèÇ(em de lassiflção. 

17.5-Em orig al—oLLMor4lualqyeL processo de, rprografia autenticada ,.em, cartório. Caso\ 	 
documenta*ão tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 	 - 

19. D9S PEDIDOS 

7 
19.1.Os pedidqs'de esclarecirrentotéfereptes  ao 

pregoeiro, até 03 (três)dis' tiï aptériores* 

éxclusivanfente por meio elbtr4njc,-ho endeçeo. 

'órgão interessado. 	
-. 

processo licitatório deverão ser enviados-,ao 

data fixada para abertura das propostás, 

ro nume deste pregão no Sisma d Preg3wEletrônicp da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL e o 

pdinr.IicitacaoPJoutIook.com,  informando 'b 

 telefone ci.  

O
19.2.Até 2 (dois) dias úteis ante da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessqa 
poderá impugnar o/resente edital , mediante petição por escrito, protocolizada no Setorde 
Licitações, no endereço constante qo subitem 7.1. deste edital indicando o n2 do pregp- e o 

,pregoeiro  respgnsável. 	 i 

19.2.1.Nãosçco conhei 	as..ãq,ggnações apresentadas fora'do prazo legal p/ou subscritas 

por representaiiè»nãqJabilitado Iea1mente A pet4 	de impugnaç& deTvera  constar o 

endereço, e-mail e 	 oudese'u repretentarite legal. 

19.3.Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área inpressada, quando for o caso, decidir sobre a 

petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e u'atro) horas. 

19.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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20.1-Qualquer4icitante-pÕdeámaflifestaede4oTnia motivadas aintenção-de4r1trpor recurso e 
campo prØrio do sistema eletrônico, e somente após a declaração do(a) Pregoeiro), também 

iji. 	iitDtW. 	rw 

via sistema, do,licitan'te consi'aTrado vencedor. Conforme previsto nas regras aoproprio sistema 

eletrônico, só será aceito a intenção de interpor recurso de qualquer licitante nos 30(trinta) 
minutos d1orma Parcelada posteriores ao ato de declaração do vencedor pelo(a) Pregoeiro(a). 

Os Iicitanj4s desclassificados antes da fase de disputa também poderão manifestar sua intenção 

de interpor recurso em aludido prazo menci6dõrqtiàpdo  lhe sp c&cedidooptazo de3 

«rês) as úteis para apresentação das razõespresÇito, devidampnteptotõaolada no Setor Sq 
'Licitações, no endereço constante no subitem 7i•-deste edital, np-h6ráriØ de atendimento desta 
Coihissão, que é de 08h00 às 12h00, de segunda a sex+a-fja QsAemis licitantes ficam desde 
logo convidados a apresentar contra Frázõèsdentro de igual prÂz; quecomeçará a contar a partir, 

dip 	cio prazo ao recorrente, $çaoJrxe asegura9vIsta imediata dos autos 

20.2.Não terão conhecidos os recuço?iptempet»os'e/ou .úbatps'pr representantenão 

habilitado3 legalmente ou 6&ydntificç10 Ô' processo licjxat"orio para respoder pelo 

proponente. 	 ,1 	 - 

;20.3.p.falta de manfgíiaT6 	MmesubitérTZQtdefte edital, importará na decadência do 

direito de recurso, 	 i_ct 

o 

40.4.0 acolhimento de :recurso ftri  
1 	

\ / aproveitamento. 	 -. 

2Ó.5.A decisão em grau de;4tç4erá definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 

endereço eletrônico coç1stnte n;sbitem 5.1,deste edital. 

21.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOfr 

21:1A adjudica b'daçe-á pelojtdgoeiro quando não ocorrer interposiçãot!ecursqsf'Cso 

contrárià.a4judicação fi
IZj1

SFt»'cargo da autoridade competente; 

21.2.A homologação dar-se-á pdutoiadeèqrnpetente.' 

21.3.Após a homologação do resultado dá liçitação, os preços ofertados pelos licitantes 

vencedores dos lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o 

anexo IV deste edital. 

21.4.Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata 
de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual 
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período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 

21.5.Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante p 

pregoeiro, desde 	 para, depois .de çomprovados 

requisitos IabiIitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

21.6.O-sistejia gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos- os atos do 

procedimeio e as ocorrências relevantes. 

22. D&ÃTA  DE REGISTRO DE PREÇOS 

224. A Secretaria de INFRAESTRUTURA E URBANISMO'sprá o 6r4o,gétor da Ata de Registro de 

Preços de que trata este edital.  

22:2. A ta de Registro de Preçd 	Iabqiada conforrnà o ahexo l\/, serbisinadà pejo(a) 

Ordeadot(a) da Secretaria de INFRASTRUTURA E URBANISMO, orgâp gestor do Rgistro de 
Preços ou, por delegação, pors,d'substituto igal, e demais Rrgãos participantó, e pelos 

repesenntes de cada 	 credencidos e identificados. 

Ós preços regirsabspatá'ae Regiftro.dél?reços serão aqueles ofertados nas prôposts 
A de preços dos licitantes venceddrei.,. 

22.4. A At de Registrode-Pceo ,úwa vez lavrada è assinada, não obriga a Administração a 

firmar as contratações que .bel.a' poderão adyir, ficando-lhe facultada a utilização dê 

procedimento de lictação, respeitados os dispojtivos da Lei Federal 8 66W1993,  senda 

aségurado ao detentor do reg(stro:dijireços a pFef&ência em igualdade de condições. 

22.5.0 participante 06SRP (SitJffia de Registro de Preços), quando necessitar, efetuail  

' 	aquisições junto aoØornecedoresidtentores de preços registrados na Ata de Registro de Pre;ts, 

de acordo com os quantitativos ç .éspecificações previstos, durante a vigência do docun?ento 

uJDracitadO. ç 

22.6. Os fcittiete.çlores detentores depreços registrados, ficarão obrigados ajprrlêtêr o objeto 

licitado ao participanfedbSR&jjema de pgistrq de Preços), nos-prazos serem definidos no 

instrumento contratual e nos loeai?ZepecifidaçId no anexo A do Termo de Referência deste 

edital. 	 - 

22.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão 
Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do 

fornecedor. 
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22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devec —, 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicqi"b 

22.8.1.,As contrata; es.çqxentes a41tilição4Ata,dq 	 de que 
este stibitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos ' quantitativo 
regitradqsn&Ata 

22.9.Chber) ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãosij,teressados 
da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor  do preço\tgistrado, 
ot$êdecida a ordem de classificação. 
ir 

22.10.0 detentor de preços registrados que descumpriras condições da Ata de Registro de Preços 
recüsando-se a fornecer o objeto licitadQao pafficipantçdoSRP(Sistema de Registro de Preços), 
pão aceitando reduzir os preços registrados quad6 estes se. toPnarem superiores aos de 

mercadq ou nos casos em que fordecl?rd10 inidôneo ou impedido para licitar e çpntratar com a 
Administração publica, e ainda, por'aões1e fnteresse publica, devidamente fundameptado,tera 
o seu registro cancelado. 	 '1 

e 
22 11 A Secretaria de INFRAESTRUTURA E URBANISMO providenciara a publicação do etrato da 
Ata do Registro de PreØs nayxtp)ensa Oficial ,dp- Prefeituea de Nova Russas, Jornal ddrand 
Circulação e Diário 9fiial d6Estaç 

22.12.Os preços registrado's p'4eltïser,revistos a qualquer tempo em decorrência da redução 
dos preços praticados no merdppu de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

o 

22.13.A Secretaria de IN RÃ3IJTURk È OBL'Nlf1O convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá, Jo ad. prpço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
está acima do preço de,piercado\C4so  seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado dó 
compromisso assumido. 

2.14.Não havQndo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registradospo gesto; 
da Ata, podera copvocar os demai fornecedores classificados, podendo nociar os preçorde 
mercadou cancelar&itèmqu ainiã revogar a Ata de Registro dq..Preços. 

22.15.Serão considerados preoÈiI&nercadôos preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração ar os itens registrados. 

22.16.As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial da Prefeitura de Nova Russas, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do 
Estado. 

22.17.As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata 
de Registro de Preços. 

fornecedor e o preço a ser praticado. 
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22.18.As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que jul 
necessário ou mesmo abster-sede adquirir o item especificado. 

23. 	D A S SANÇÕES ADMINISTRATIVASW 

o 

23.1. O liçitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modq inidôneo, fizer dpclarqção 
flsa ou' cometer fraude fiscal, garantido o direi€&bévip da citação é da arp1adeIesa, ficará 

dihlpedldo de licitar e contratar com a Administçação, pelç, prazo dç ate O5 -(cinco) anos, enquanto 
rierurarem os motivos determinantes da punião—o.u até que seja 4omovida a reabilitação 
perapte a própria autoridade que aplicou a penalidad, em prjuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e da,s demais cominaçõ,s legais 

23.2. A tontratada ficará, ainda, sujeitãLàs seguint4 penalidades,.èr9:casod inexebção total 
ou parcial do contrato, erro p, 'é*êcução,-,execução )rhprfeitá, mora de execução, 
inadmpleçnento contratual ,jít7hãó veracidade dás informações prestadas, garantida a $prévia 
defesa: 

AdvertênciasnçãdLjijd tratuô in.cisq..1 dõ àrt. 87, da Lei n.2 8.663, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) 	descumprimento d.asjqbfigações ejespõnskbilidades  assumidas na licitação; 

j 
7 

b) outras ocorrênc!,C  quypóssatit -a&rretar transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do(a)' CÔÇIATANTE,  desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave. 

II. 	Multas, ,que poderão sei recolhidas em qualquer agência integrante da,ikede 
Arrecaidora de Receitas &lupicipais, por meio de Documento de Arrecadaçãp4vÍunicipar 

- DAM, a ser,Rreenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a).Contratante: 

a) de42o%(um por cêílto),sobre o va!gr  total do contratos  por dia de atraso na 

entrega do?'j?ôdtztQsk8u indisponibilidade do -mesmos, limitada a 10% (dez por 

cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sqI?»ré  o valor total do contrato, por infração a 
- 	 qualquer cláusula ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas 

t 	 deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se 
efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
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rejeição; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar C 
Município de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. De4çtáraçã6 ttCir JtIneit1a'drsai-a licitar-  ot'contràtar com à Adminifração Pública, 
encjuanto perdurarem os motivos determinantes da punião ou até que seja promovida a — e.- 	- - 	 -.- - 	- 
rebiIitção perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do nssarairnento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da anção 
aplVada com base no inciso anterior. 

2.3. 'No processo de aplicação de penalidádes é assegurado o direito aoçontriditório eà 

(mpla'defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias(iteiÉ para agsançõesprvistas nos incisos Ç. 
II elIl do item 23.2 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção.-  prevista,  no inciso IV do mesmo 
item, 

c 

Q 	L4. 	O valor da multa aplicada jieverj er rec6ihiçja.-ao Jesouit-Municipal ng.praio de 05 - 	 ----- 
(cinço) dias a contar da notificaçãoi decisãb do recürsp Se,o valor da multa hão foipago ou 
depositadb, será automaticamente desTètado doioagamento a -qtlêíàC-ontratadz3 fizer jus Em 
caso de inexistência ou insuficiêç)cia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administràtivamente ou ipsddtóeqmo Dívida-Ativa 464vitinicípio e cobrado mediante processo 
de.-execução fiscal, com c encargos correspotdeptes 

-fl 

a) praticaretatollídito;%isbndo trutr os objetivos da licitação; 

b) demonstrare4dssuidoidadejp'ara contratar com a Administração Pública,-
em 

ública;
em virtude de atSilícitos praticados; 

É 

c) sofrerern,dbndenaçãp definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal nó 
recolhiniento de quais4uer tributos. 

As sções previstas no'icisos 1, III e IV do item 23.2 supra poderão seraplicadas 

jynfanente com a.- djcnciso II dqjbesmo  item, facultada a defesaprevia do irteressado no 
respectuvô.-pocesso, no pz'de40 (dez) dias 

	

23.7. 	A liciatt a.çjtdicatária que-se recusar, ipjustificadamente ern.1iriiar o Contrato 
dentro do prazo de 10 (dez3Trsacqptar da nptificáão que lhe será encaminhada, estará sujeita 
à multa de 5,0% (cinco por cento) dg valor total 'adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar desciprimenio total da obrigação assumida. 

	

23.8. 	As sanções previstas no item 23.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

- '.- 	- 
23 5, 	As sançõçbrevita 	stncus,ps lG'e4V'do-item 23.2 supra, poderão ser aplicadas as' 
empresas que, em razão do,contratdqbjeto desta licitação: 
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/ 

(h 
o 

t 

24.1.Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autorida 
competente,revogálapoxcazôes..deJnteressepúblico, anulá-Ia..pot ilegaIidadede.ofício ou por 

provocaçãOJ de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações oydire1tdst1ndeninção-ou-reemboIso. 

24.2.É facyltada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da jicitação, a 

promoçãcf de diligência destinada a esclarecçr,oura complementara instrução doi  
ltçitatorió, vedada a inclusão posterior de documqp& que deveria constar qpginàriamente na 
propoita e na documentação de habilitação. 

24.3.0 descumprimento de prazos._estabeiecidos neste, ed1tal.ie/bu pelo pregoeiro ou o não 
Çendímento das solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou ÍIkLBICÏtAÇÃ0. 

24.4.- Toda a documentação fará parte os autos enjQserá deyolvid;açlicitante, ainda que se 
trate de originais. 	 - 	 - 

lI  

24;5. Na contagem dos ptazos estaelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início 'e incluir-

?e-ão os dias de veppiieipraz9s. estabeJqcídos neste edital se iniciam e se vencem 
, somente em dia deexpediente dãPkefvt'úra&iuni6fiarde  Nova Russas-CE. 

T' 	:'•• 

4.6.Os licitantes são, responayeis pla fidelidade e legitimidade das informações e dqs 
documentos apresentados ejn. qFqÚr fase tia licitação 

O desatendimento de/2igênbias formais rão essenciais não implicará no afastamento do 
Íicitante, desde que seja,pbssívIaferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

b 
proposta. 

24.8. Caberá aojlicitante acompaphr as operações no sistema eletrônico, ficando repoiisávej. 
pelo ônus decorrente da perda dp negócios diante da inobservância de quaisquermensaeIs 
emitdapeIo sisteifitout1g sua déscônexão; 

24.9. O pregoeiro pode I fatTar—erjs forrfi$ c3uí não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitante dentre estes, psaecorrentes de operações aritméticas. 

4.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

24.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 

24.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
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será o da Comarca de Nova Russas-CE. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  

GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 

- 	TERMO DE REFERÊNCIA 

- 	MODELO DE CARTA PROPOSTA 

- 	DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

- 	MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE• REÇOS 

- 	MINUTA DO CONTRATO 

Nova Rusà%C,'24 DE ABRIL DE 2019. 

ANEXO 1 

ANEXO II 

ÇNEXO III 

ANEXO IV 

1 

	 ANEXO V 

e - 
r írio 

da cAL e 1  xercício 
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